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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


AENXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especializados, para complementação ao atendimento do Sistema Único de Saúde – SUS, no período de 12 (doze) meses, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chalé/MG. 

2.2. A descrição detalhada dos serviços médicos, são as constates no Apêndice I deste Estudo Técnico Preliminar.

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO

3.1. Justifica-se o presente credenciamento diante da necessidade de continuidade da prestação de serviços médicos especializados destinados à complementação dos atendimentos ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Chalé, especialmente nas áreas atualmente descobertas ou com déficit de atendimento especializado. Trata-se de serviços essenciais à manutenção da assistência básica à saúde, considerada porta de entrada do cidadão ao sistema público municipal de saúde, não sendo admissível a descontinuidade dos atendimentos prestados à população.

3.2. Justifica-se, ainda, o credenciamento de terceiros para execução dos serviços, considerando que o Município de Chalé não dispõe, em seu quadro próprio de pessoal, de profissionais médicos especialistas em quantidade suficiente e com disponibilidade para atendimento da demanda existente. Dessa forma, a Administração Pública possui o dever constitucional e legal de garantir a prestação dos serviços especializados à população, em observância às diretrizes do SUS, da Atenção Primária à Saúde e das políticas públicas de saúde vigentes.

3.3. Registra-se, ainda, que os contratos anteriormente celebrados pelo Município para prestação dos serviços médicos especializados no exercício de 2025 não puderam ser prorrogados, em razão da manifestação de desinteresse dos profissionais então contratados na continuidade da prestação dos serviços, sob a justificativa de que os valores anteriormente praticados não mais se mostravam compatíveis com a realidade do mercado regional de serviços médicos especializados.

3.4. Tal situação evidenciou a necessidade de reavaliação dos valores anteriormente fixados pela Administração, diante do risco concreto de descontinuidade dos atendimentos especializados ofertados à população, especialmente nas áreas de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria, serviços indispensáveis à assistência preventiva, ao acompanhamento materno-infantil e ao atendimento especializado básico dos usuários do SUS.

3.5. Por outro lado, o Município de Chalé enfrenta demanda crescente por serviços médicos especializados, decorrente da necessidade de fortalecimento da atenção básica e da ampliação do acesso da população a consultas especializadas, especialmente considerando a inexistência de hospital municipal ou unidade de pronto atendimento de média e alta complexidade no território municipal.

3.6. É cediço que, com o advento da Lei Federal nº 14.133/2021, passou a existir previsão expressa do credenciamento como procedimento auxiliar apto à seleção de prestadores de serviços pela Administração Pública, mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, da referida legislação, diante da inviabilidade de competição.

3.7. No caso concreto, o credenciamento revela-se o instrumento mais adequado e eficiente para atendimento do interesse público, considerando que os procedimentos licitatórios tradicionais poderiam limitar a contratação a apenas um prestador de serviços, além de permitirem disputa de preços incompatível com a natureza do objeto, circunstância não desejável para serviços médicos especializados, em que a Administração estabelece previamente valores fixos e padronizados para remuneração dos credenciados.

3.8. Ademais, o procedimento auxiliar de credenciamento possibilita o aumento da quantidade de profissionais habilitados à prestação dos serviços, ampliando a capacidade de atendimento da rede municipal de saúde e reduzindo riscos de desassistência da população. Permite-se, assim, a contratação paralela e não excludente de múltiplos prestadores, em condições padronizadas, garantindo maior eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos serviços especializados.

3.9. Ressalta-se, ainda, que a adoção do credenciamento assegura tratamento isonômico entre todos os interessados, mediante remuneração uniforme e previamente definida pela Administração Pública, preservando os princípios da impessoalidade, economicidade, eficiência e vantajosidade administrativa.

3.10. Dessa forma, resta plenamente demonstrado o interesse público e a motivação suficiente para adoção do procedimento auxiliar de credenciamento, o qual se mostra a medida mais adequada para assegurar a continuidade, regularidade e eficiência da prestação dos serviços médicos especializados à população do Município de Chalé, atendendo às necessidades da Administração Pública e aos interesses dos usuários do SUS.

4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o Município de Chalé ainda não elaborou esse instrumento de planejamento, apesar de já ter sido feita a sua regulamentação, com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Mesmo não tendo sido elaborado o PCA, a presente contratação está alinhada com o PPA - Plano Plurianual de Investimento, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas legalmente constituídas para prestação de serviços médicos especializados, devidamente registradas no Conselho Regional de Medicina – CRM, compatíveis com o objeto da contratação.

5.2. Os profissionais indicados para execução dos serviços deverão possuir:

a) graduação em Medicina, com diploma devidamente reconhecido pelo MEC;

b) registro ativo e regular no Conselho Regional de Medicina competente;

c) comprovação de especialização compatível com a área de atuação pretendida, mediante apresentação de título de especialista, residência médica, Registro de Qualificação de Especialista – RQE ou documento equivalente aceito pelo CRM.

5.3. O objeto da contratação compreende a prestação de serviços médicos ambulatoriais especializados nas áreas de:

a) Obstetrícia;

b) Ginecologia;

c) Pediatria.

5.4. Os serviços serão prestados de forma presencial no Centro Municipal de Saúde, localizado na sede do Município de Chalé, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

5.5. Para cada especialidade médica será exigida carga horária mínima de 08 (oito) horas semanais, com atendimento presencial em 01 (um) dia por semana, em dia e horário a serem definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, correspondendo aproximadamente a 04 (quatro) dias mensais de atendimento.

5.6. A contratação terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente, desde que demonstrada a vantajosidade e mantidas as condições contratuais.

5.7. Os atendimentos serão realizados sem limitação pré-fixada de consultas durante o período diário disponibilizado pelo profissional, devendo a contratada atender integralmente a demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde dentro da carga horária contratada.

5.8. A prestação dos serviços compreenderá, dentre outras atividades inerentes à especialidade médica:

a) realização de consultas ambulatoriais especializadas;

b) avaliação clínica e acompanhamento médico dos pacientes;

c) solicitação e análise de exames complementares;

d) emissão de receitas, laudos, relatórios e encaminhamentos;

e) acompanhamento preventivo e assistencial dos usuários do SUS;

f) demais procedimentos compatíveis com a atuação médica ambulatorial especializada.

5.9. Os serviços possuem caráter exclusivamente ambulatorial e programado, não envolvendo:

a) plantões médicos;

b) atendimentos de urgência e emergência;

c) internações hospitalares;

d) sobreaviso;

e) dedicação exclusiva do profissional ao Município.

5.10. A contratada deverá observar integralmente:

a) os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do SUS;

b) as normas expedidas pelo Ministério da Saúde;

c) as resoluções do Conselho Federal de Medicina – CFM;

d) as normas sanitárias, éticas e técnicas aplicáveis à atividade médica.

5.11. A contratada deverá disponibilizar profissional habilitado e em condições regulares de exercício profissional durante toda a execução contratual, responsabilizando-se integralmente pela continuidade da prestação dos serviços.

5.12. A execução contratual deverá observar os princípios da continuidade, eficiência, humanização do atendimento, qualidade da assistência e dignidade dos usuários do SUS.

5.13. A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais obrigações decorrentes da execução dos serviços, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre os profissionais disponibilizados e o Município.

5.14. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, qualificação técnica e capacidade operacional exigidas no procedimento de credenciamento.

5.15. Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratado, admitindo-se apenas substituição eventual do profissional mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde e comprovação da mesma qualificação técnica exigida no credenciamento.

5.16. O presente credenciamento não gera direito de exclusividade, podendo o Município realizar o credenciamento simultâneo de múltiplos prestadores, em conformidade com o art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, visando assegurar maior eficiência, continuidade e ampliação da capacidade de atendimento da rede municipal de saúde.

5.17. A contratação deverá dar-se por meio de Procedimento Auxiliar de Credenciamento, na modalidade Inexigibilidade, na forma eletrônica, sob o regime de execução indireta, com fornecimento parcelado, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.18. Deverá ser exigido no Edital, para fins de habilitação, que as empresas interessadas demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.19. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.19.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.19.2. habilitações fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e outras constantes da Lei nº 14.133/2021.
5.19.3. habilitação econômico-financeira:

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
5.19.4. Qualificação Técnica:

a) Comprovação de Registro ou Inscrição do profissional (médico) responsável pela prestação dos serviços, junto ao Conselho Regional de Medicina, da respectiva categoria profissional;

b) Comprovação mediante apresentação de documento hábil (Certificado, Registro ou outros meios), que o profissional é especialista na área de atuação que pretende credenciar-se;

5.4. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. As quantidades dos serviços são as seguintes:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO

	01
	12
	Mês
	Prestação de serviços médicos ambulatorial, especializado em obstetrícia, carga horária semanal 8h. 1x por semana, em dia a ser estabelecido pela Secretaria de Saúde, correspondendo 4 (quatro) dias por mês, no período de 12 (doze) meses, sem limites de consultas, atendimento no Centro de Saúde, Sede do Município de Chalé/MG.

	02
	12
	Mês
	Prestação de serviços médicos ambulatorial, especializado em Ginecologia, carga horária semanal 8h. 1x por semana, em dia a ser estabelecido pela Secretaria de Saúde, correspondendo 4 (quatro) dias por mês, no período de 12 (doze) meses, sem limites de consultas, atendimento no Centro de Saúde, Sede do Município de Chalé/MG.

	03
	12
	Mês
	Prestação de serviços médicos ambulatorial, especializado em Pediatria, carga horária semanal 8h. 1x por semana, em dia a ser estabelecido pela Secretaria de Saúde, correspondendo 4 (quatro) dias por mês, no período de 12 (doze) meses, sem limites de consultas, atendimento no Centro de Saúde, Sede do Município de Chalé/MG.


7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 048/2023, a Secretaria demandante realizou levantamento de mercado visando identificar as soluções disponíveis para atendimento da necessidade administrativa, bem como os modelos de contratação habitualmente utilizados pela Administração Pública para prestação dos serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

7.2. Após análise da demanda e das características do objeto, verificou-se que os serviços médicos especializados pretendidos constituem objeto comum e amplamente ofertado no mercado, sendo freqüentemente contratados por órgãos e entidades públicas mediante diferentes modelos de contratação, tais como pregão eletrônico, credenciamento e contratação direta, conforme a realidade e necessidade de cada ente público.

7.3. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros Municípios e entidades públicas, mediante consultas a banco de preços, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sistemas de pesquisa de preços e demais fontes disponíveis, buscando identificar metodologias executivas, modelos de contratação, parâmetros de preços e soluções aptas ao atendimento da necessidade administrativa.

7.4. Durante o levantamento realizado, observou-se que diversos entes públicos utilizam o procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico para contratação de serviços médicos especializados, especialmente quando há maior previsibilidade de demanda, disponibilidade de profissionais e possibilidade de competição entre os interessados.

7.5. Contudo, também se constatou que Municípios de pequeno porte, especialmente aqueles localizados em regiões interioranas, freqüentemente enfrentam dificuldades na obtenção de êxito em procedimentos competitivos tradicionais para contratação de profissionais médicos especializados, em razão da baixa atratividade econômica, escassez regional de profissionais e limitação da concorrência efetiva.

7.6. No caso específico do Município de Chalé, verificou-se, inclusive, a existência de dificuldades práticas relacionadas à manutenção e continuidade dos serviços médicos especializados anteriormente contratados, diante do desinteresse de profissionais na continuidade da prestação dos serviços pelos valores anteriormente praticados pela Administração.

7.7. Diante desse cenário, avaliou-se que, embora o pregão eletrônico constitua solução juridicamente possível para o objeto pretendido, o procedimento auxiliar de credenciamento mostra-se mais adequado à realidade administrativa e assistencial do Município, considerando a necessidade de ampliação do número de potenciais prestadores, a possibilidade de contratação paralela e não excludente de múltiplos profissionais e a maior flexibilidade para manutenção da continuidade dos atendimentos especializados.

7.8. Verificou-se, ainda, que o credenciamento possibilita maior eficiência na gestão da demanda assistencial, permitindo que todos os interessados que atendam aos requisitos previamente estabelecidos pela Administração sejam contratados em condições padronizadas, sem limitação decorrente de classificação competitiva típica dos procedimentos licitatórios tradicionais.

7.9. Também foi constatado que a natureza dos serviços médicos especializados, especialmente em municípios de pequeno porte, demanda solução contratual que privilegie a continuidade do atendimento, a ampliação da oferta de profissionais e a redução do risco de desassistência da população, fatores melhor atendidos pelo procedimento auxiliar de credenciamento.

7.10. Por fim, constatou-se que o objeto da contratação possui ampla disponibilidade de profissionais e empresas aptos à prestação dos serviços, desde que observadas condições mínimas de viabilidade econômica e compatibilidade com os preços praticados no mercado regional, não sendo identificadas metodologias, tecnologias ou soluções inovadoras que alterassem substancialmente a forma tradicional de execução dos serviços pretendidos pela Administração.

8 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

8.1. O Município de Chalé, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, efetuará o pagamento às empresas credenciadas pela efetiva prestação dos serviços médicos especializados, observados os valores fixados no Apêndice I deste Estudo Técnico Preliminar e as condições estabelecidas no futuro instrumento contratual.

8.2. Os valores definidos para cada especialidade médica foram apurados pela Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com o setor competente da Administração, mediante levantamento de mercado realizado com base em consultas a banco de preços, análise de contratações públicas similares, valores praticados por municípios da região e cotações obtidas junto ao mercado especializado, considerando as peculiaridades locais e a realidade assistencial do Município.

8.3. Considerando a limitação de informações disponíveis em bases oficiais específicas para este tipo de contratação, especialmente em municípios de pequeno porte, a Administração promoveu pesquisa complementar junto a contratações regionais e valores efetivamente praticados no mercado médico especializado, buscando assegurar compatibilidade com os preços de mercado e viabilidade da contratação.

8.4. Os valores fixados encontram-se devidamente justificados em documento técnico anexo a este Estudo Técnico Preliminar, tendo sido definidos em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade, eficiência, vantajosidade administrativa e responsabilidade fiscal, bem como à necessidade de preservação da atratividade mínima necessária à participação dos profissionais interessados.

8.5. A prestação dos serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar ocorrerá obrigatoriamente de forma presencial no Centro Municipal de Saúde, localizado na sede do Município de Chalé, em dias e horários previamente definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade da Administração e a organização da demanda assistencial dos usuários do SUS.

9 – DA FORMA DO CREDENCIAMENTO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1. Considerando que o presente credenciamento possui natureza de contratação paralela e não excludente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, eventual existência de mais de uma empresa credenciada para a mesma especialidade médica permitirá a distribuição dos atendimentos de forma proporcional e isonômica entre os credenciados.

9.2. Na hipótese de múltiplos credenciados para a mesma especialidade, os serviços serão executados em sistema de revezamento mensal ou mediante cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas a necessidade administrativa, a demanda existente e a organização dos atendimentos especializados, conforme detalhamento constante do Apêndice I deste Estudo Técnico Preliminar.

9.3. Caberá exclusivamente à Secretaria Municipal de Saúde definir os dias, horários, escalas e cronograma de execução dos atendimentos, buscando assegurar:

a) continuidade dos serviços;

b) eficiência na prestação da assistência;

c) equilíbrio na distribuição dos atendimentos entre os credenciados;

d) atendimento adequado da demanda dos usuários do SUS.

9.4. Os serviços deverão ser prestados presencialmente no Centro Municipal de Saúde, localizado na sede do Município de Chalé, observada a carga horária mínima estabelecida para cada especialidade.

9.5. Compete às empresas credenciadas, além de outras atribuições inerentes à atividade médica especializada:

a) realizar consultas, avaliações clínicas, acompanhamentos e demais procedimentos ambulatoriais compatíveis com a especialidade contratada;

b) documentar adequadamente nos prontuários físicos e/ou eletrônicos, no mínimo, a queixa principal do paciente, histórico clínico, exame físico realizado, hipótese diagnóstica, conduta adotada, medicações prescritas, solicitações de exames e encaminhamentos efetuados;

c) observar e cumprir os protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e fluxos assistenciais estabelecidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria Municipal de Saúde e unidade de atendimento;

d) participar da organização da linha de cuidado dos pacientes acompanhados pela rede municipal de saúde, especialmente nos casos que envolvam doenças crônicas, acompanhamento materno-infantil e assistência preventiva;

e) encaminhar os usuários, quando necessário, para outros níveis de atenção à saúde ou serviços especializados de maior complexidade, observando os fluxos regulatórios e protocolos municipais;

f) indicar, quando tecnicamente necessário, a necessidade de internação hospitalar, atendimento especializado complementar ou tratamento continuado, mantendo o devido acompanhamento clínico do paciente dentro de sua área de atuação;

g) zelar pela adequada proteção dos dados pessoais e sensíveis dos pacientes, observando integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), bem como as normas éticas e de sigilo profissional aplicáveis à atividade médica;

h) manter conduta ética, atendimento humanizado e observância às normas expedidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM e Conselho Regional de Medicina – CRM;

i) comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde quaisquer situações que possam comprometer a continuidade, regularidade ou qualidade da prestação dos serviços;

j) exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação profissional e necessárias à adequada execução contratual.

9.6. Os profissionais credenciados deverão cumprir integralmente a carga horária contratada, sendo vedada a ausência injustificada ou interrupção dos atendimentos sem prévia comunicação e autorização da Secretaria Municipal de Saúde.

9.7. Eventuais substituições de profissionais somente poderão ocorrer mediante prévia autorização da Administração Municipal e comprovação de que o substituto possui a mesma qualificação técnica exigida no credenciamento.

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A solução proposta consiste na realização de procedimento auxiliar de credenciamento para contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços médicos ambulatoriais nas áreas de Obstetrícia, Ginecologia e Pediatria, destinadas à complementação dos atendimentos ofertados pelo Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Chalé.

10.2. A solução contempla a prestação de serviços médicos especializados de forma presencial junto ao Centro Municipal de Saúde, localizado na sede do Município, mediante atendimento ambulatorial programado da população encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde.

10.3. Os serviços serão executados mediante carga horária semanal de 08 (oito) horas para cada especialidade médica, com atendimento presencial em 01 (um) dia por semana, correspondendo aproximadamente a 04 (quatro) dias mensais de atendimento para cada área especializada.

10.4. A contratação abrangerá as seguintes especialidades:

a) Obstetrícia;

b) Ginecologia;

c) Pediatria.

10.5. A solução adotada visa suprir a insuficiência de profissionais especializados no quadro próprio do Município, assegurando a continuidade da assistência especializada básica à população usuária do SUS, especialmente nas áreas relacionadas à saúde da mulher, acompanhamento pré-natal, assistência materno-infantil e acompanhamento pediátrico.

10.6. Considerando as características da demanda e a realidade administrativa do Município, optou-se pela utilização do procedimento auxiliar de credenciamento, previsto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar da solução mais adequada para garantir maior flexibilidade administrativa, ampliação da oferta de profissionais e continuidade dos atendimentos especializados.

10.7. A adoção do credenciamento permite que múltiplos profissionais ou empresas sejam simultaneamente contratados em condições padronizadas, desde que atendidos os requisitos previamente estabelecidos pela Administração, afastando o risco de descontinuidade dos serviços decorrente da limitação de fornecedores típicas das contratações competitivas tradicionais.

10.8. A solução também se mostra mais vantajosa diante das dificuldades enfrentadas por municípios de pequeno porte na contratação de profissionais médicos especializados, especialmente em razão da escassez regional de profissionais, da baixa atratividade econômica e do histórico recente de desinteresse na continuidade de contratos anteriormente celebrados pelo Município.

10.9. Os serviços serão prestados sem limitação pré-fixada de consultas durante o período diário contratado, permitindo maior flexibilidade operacional, otimização da agenda médica e melhor aproveitamento da carga horária disponibilizada ao Município.

10.10. A execução contratual ocorrerá de forma contínua, programada e supervisionada pela Secretaria Municipal de Saúde, observando os protocolos clínicos do SUS, as normas técnicas do Ministério da Saúde e as diretrizes éticas expedidas pelos Conselhos de Medicina.

10.11. Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza contínua, considerando que sua interrupção comprometeria diretamente a continuidade da assistência especializada prestada aos usuários do SUS, especialmente nas áreas de saúde da mulher, acompanhamento pré-natal e atendimento pediátrico, essenciais à manutenção das ações permanentes da atenção básica municipal.

10.12. Em razão da natureza contínua dos serviços, a contratação poderá ter sua vigência prorrogada sucessivamente, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições de habilitação e execução contratual, observadas as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.13. A solução proposta não envolve fornecimento de equipamentos complexos, internações hospitalares, plantões médicos, serviços de urgência/emergência ou dedicação exclusiva dos profissionais contratados, restringindo-se à prestação de atendimento médico ambulatorial especializado.

10.14. O modelo adotado busca assegurar:

a) continuidade da assistência especializada à população;

b) ampliação do acesso dos usuários do SUS às consultas especializadas;

c) redução da necessidade de deslocamento de pacientes para outros municípios;

d) maior eficiência na gestão da demanda assistencial;

e) otimização dos recursos públicos disponíveis;

f) observância aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e continuidade do serviço público.

10.15. A solução escolhida mostra-se tecnicamente viável, operacionalmente adequada e compatível com a realidade estrutural, financeira e assistencial do Município de Chalé, atendendo satisfatoriamente à necessidade administrativa identificada neste Estudo Técnico Preliminar.

11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos na lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que a natureza do objeto condiciona tecnicamente ao parcelamento, visto que, foi possível descriminar cada especialidade médica, de modo a evitar o comprometimento do resultado final dos serviços a serem executados, bem como garantirá meios mais eficazes para fiscalização dos serviços executados. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Os resultados pretendidos com o presente credenciamento encontram-se diretamente alinhados às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e aos objetivos institucionais de fortalecimento da rede pública municipal de saúde, visando assegurar atendimento médico especializado contínuo, eficiente e adequado aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Chalé.

12.2. Busca-se garantir maior eficiência, qualidade e continuidade na prestação dos serviços médicos especializados nas áreas de Obstetrícia, Ginecologia e Pediatria, reduzindo riscos de desassistência da população e assegurando maior acesso dos usuários aos atendimentos especializados ofertados pela rede municipal de saúde.

12.3. Pretende-se, ainda, ampliar a capacidade de atendimento da atenção básica municipal, proporcionando maior resolutividade dos serviços de saúde, especialmente no acompanhamento preventivo, assistência materno-infantil, saúde da mulher e atendimento pediátrico.

12.4. A contratação também visa reduzir a necessidade de deslocamento dos usuários para outros municípios em busca de consultas especializadas, promovendo maior comodidade, acessibilidade e continuidade do cuidado aos pacientes atendidos pelo SUS municipal.

12.5. Busca-se, igualmente, assegurar maior economicidade e eficiência administrativa, mediante oferta de atendimento especializado programado e preventivo, contribuindo para redução de agravamentos clínicos, diagnósticos tardios, encaminhamentos desnecessários e custos futuros decorrentes de complicações evitáveis.

12.6. O modelo de credenciamento adotado também pretende ampliar a disponibilidade de profissionais especializados aptos ao atendimento da população, reduzindo riscos de interrupção contratual e assegurando maior estabilidade na prestação dos serviços médicos especializados.

12.7. Pretende-se, ainda, garantir atendimento humanizado, qualificado e compatível com os protocolos clínicos e diretrizes do SUS, assegurando aos pacientes acesso regular a serviços médicos especializados de qualidade.

12.8. Por fim, busca-se assegurar que a Administração Pública Municipal atenda de forma eficiente, contínua e responsável às demandas assistenciais da população, observando os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público primário.

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de credenciamento e serviços encontradas no mercado regional, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades e atuação.

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos serviços a serem contratados, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento deste credenciamento.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que os credenciados atendam todas as exigências e critérios dos órgãos fiscalizadores e na legislação de regência, quanto à sua atividade, principalmente, no que tange o descarte dos materiais utilizados para atendimento aos pacientes.

16 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Em diversas pesquisas realizadas para o credenciamento, conclui-se que os serviços a serem contratados se encaixam como comuns e com baixa elasticidade de custo no âmbito de saúde, haja vista que, somos conhecedores que existem diversas empresas na região com profissionais capacitados, que vem prestando e prestam os serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

16.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que o credenciamento de empresa(s) para prestação de serviços de médicos especializados, para complementação ao atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS mostra-se possível e tecnicamente viável.

15.3. Diante disso, declara-se viável o credenciamento de empresa(s) para prestação dos serviços pretendidos.

Chalé/MG, 14 de maio de 2026.

MARIA JOSÉ ALVES DE SOUZA AZINE
Secretária Municipal de Saúde
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